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DECISÃO
 
 

Vistos etc.
Diante da petição (ID 25005068) que noticia o convite formal ao candidato da Coligação Representante, a comprovação do convite oficial (ID 25005070) e
do respectivo termo de aceite (ID 25005077), REVOGO a liminar anteriormente deferida (ID 24782602), mantendo o debate nos termos programados agora
com a inclusão do sr. Alexander Alves Pereira.
Notifiquem-se imediatamente as partes.
Após, vista ao Ministério Público Eleitoral.
Florianópolis, 29 de outubro de 2020.

 
Luiz Henrique Bonatelli

Juiz Eleitoral
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